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8ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS 

 
 
8ª Vara do Trabalho de Manaus 
Rua Dr Machado,930 -  - Manaus - AM - 69020090 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 88/2007 
Processo   : 32631-2006-008-11-00-2 
Reclamante: JOAQUIM DA SILVA XAVIER 
Advogado(a): FÉLIX DE MELO FERREIRA                                                           
Reclamado: CONSTRUTORA OCEANICA E COM. DE MAT.DE CONSTRUCAO 
LTDA, N/P JOAO BOSCO REIS 
Data da próxima audiência:01/08/2007 às 08:30 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) 
CONSTRUTORA OCEANICA E COM. DE MAT.DE CONSTRUCAO LTDA, N/P 
JOAO BOSCO REIS                          , RECLAMADO       nos 
autos do processo supra, que se encontra em lugar incerto e 
não sabido, para tomar ciência da seguinte determinação: fica 
notificado o reclamado acima mencionado a fim de comparecer na 
audiencia a ser realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora 
e local acima informados, para audiencia inaugural. Nessa 
audiencia V. Sa. devera oferecer as provas que julgar 
necessarias, constantes de documentos e/ou testemunhas. O nao 
comparecimento de V. Sa. a referida audiencia, importara o 
julgamento da questao a sua revelia e na aplicacao da pena de 
confissao quanto a materia de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 04 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 89/2007 
Processo   : 32529-2006-008-11-00-7 
Reclamante: WELLINGTON DOS SANTOS ROCHA 
Advogado(a): EXPEDITO BEZERRA MOURÃO                                                          
Reclamado: ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA.. 
Data da próxima audiência:03/07/2007 às 08:30 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) ODIL 
MEDEIROS                                                                                       
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 04 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 

No 90/2007 
Processo   : 16486-1999-008-11-00-2 
Exequente: LUCINDA DE OLIVEIRA CATIVO 
Advogado(a): ALESSANDRA GAMA CAVALETTI                                                       
Executado: COOTRASG-COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS EM 
GERAL LTDA 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado(a) COOTRASG-
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS EM GERAL LTDA, Executado 
nos autos do processo supra, que se encontra em lugar incerto 
e não sabido, para pagar em 48 (QUARENTA E OITO) horas ou 
garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de R$ 
0,00( de reais) atualizado em 30/04/2007, correspondente ao 
Principal e Juros devidos nos termos da decisão proferida no 
referido Processo. 
RESUMO: 
Total Devido          R$ 0,00 
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, 
proceder-se-á à Penhora em tantos bens quanto bastem para o 
integral pagamento da dívida. 
REFERIDO VALOR DEVERÁ SER ATUALIZADO, QUANDO DA EFETIVAÇÃO DO 
PAGAMENTO. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 07 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 91/2007 
Processo   : 10606-2007-008-11-00-9 
Reclamante: MIRCILENE DE MENDONCA NOGUEIRA 
Advogado(a): JOSE AIRTON MENDES DA SILVA                                                     
Reclamado: SELT-INDUSTRIA COMERCIO LTDA 
Data da próxima audiência:20/09/2007 às 08:45 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) SELT-
INDUSTRIA COMERCIO LTDA    
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 07 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 93/2007 
Processo   : 08754-2006-008-11-00-2 
Reclamante: ALZENIR DE SOUSA FERNANDES 
Reclamado: SAO PEDRO HOTEL LTDA. 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) 
ALZENIR DE SOUSA FERNANDES    
, RECLAMANTE      nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: FICAR CIENTE DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE 
MÉRITO, CUJO TEOR É O SEGUINTE:CONCLUSÃO: ANTE O EXPOSTO, 
DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO AJUIZADA POR ALZENIR DE 
SOUSA FERNANDES CONTRA SÃO PEDRO HOTAL LTDA, NOS EXATOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. DECLARO A AUTORA BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE 
NA BUSCA DA TUTELA JURISDICIONAL. ISENTA A AUTORA DO PAGAMENTO 
DE CUSTAS DE R$ 11,41, CALCULADAS SOBRE O VALOR LIQUIDO DO 
PEDIDO (R$570,86). TRATANDO-SE DE PROCESSO DA ALÇADA DESTE 
JUÍZO, ESTA DECISÃO TRANSITA EM JULGADO NESTE ATO, NOS TERMOS 
DOS §§ 3º E 4º DO ART. 2º DA LEI 5.584/70. NOTIFIQUEM-SE AS 
PARTES, EIS QUE A SENTENÇA ESTÁ SENDO PUBLICADA EM DATA 
DIVERSA DA PREVIAMENTE SEIGNADA. PARA CONSTAR FOI LAVRADO ESTE 
TERMO QUE VAI ASSINADO PELO JUIZ TITULAR E PELO DIRETOR DE 
SECRETARIA.JORGE ALVARO MARQUES GUEDES. JUIZ TITULAR. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
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No 94/2007 
Processo   : 10578-2007-008-11-00-0 
Reclamante: RITA DE CASSIA BENTES DA ROCHA 
Reclamado: CONCRETA SERVICOS TEMPORARIO 
Data da próxima audiência:12/09/2007 às 09:35 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) 
CONCRETA SERVICOS TEMPORARIO                                                                        
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 95/2007 
Processo   : 23775-2006-008-11-00-8 
Reclamante: EMERSON DE BRITO VIANA 
Reclamado: UNIGEL UNIDOS SERVICOS GERAIS DE VIGILANCIA LTDA. 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) UNIGEL 
UNIDOS SERVICOS GERAIS DE VIGILANCIA LTDA.                                                   
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: CONTRA ARRAZOAR O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO 
PELA LITISCONSORTE NO PRAZO DE LEI.SOB PENA DE LEI. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 96/2007 
Processo   : 10482-2007-008-11-00-1 
Reclamante: JOSE ROBERTO ALBUQUERQUE DA SILVA FILHO 
Reclamado: RR MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
Data da próxima audiência:15/08/2007 às 09:35 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) RR 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA                                                                       
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 97/2007 
Processo   : 09887-2007-008-11-00-7 
Reclamante: ALDELY DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Reclamado: RUDARY PRESTADORA DE SERVICOS DO AMAZONAS 
Data da próxima audiência:18/09/2007 às 08:20 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) RUDARY 
PRESTADORA DE SERVICOS DO AMAZONAS                                                           
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 

PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 98/2007 
Processo   : 08705-2007-008-11-00-0 
Reclamante: ROSINEIDE BATISTA DE SOUZA 
Reclamado: UNIVERSAL SERVICOS DIVERSOS LTDA 
Data da próxima audiência:04/09/2007 às 08:25 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) 
UNIVERSAL SERVICOS DIVERSOS LTDA          
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 99/2007 
Processo   : 10514-2007-008-11-00-9 
Reclamante: JOSE SILVA FERREIRA 
Reclamado: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇAO 
Data da próxima audiência:23/08/2007 às 09:15 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) 1º 
BATALHAO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇAO          
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 100/2007 
Processo   : 10602-2007-008-11-00-0 
Reclamante: WANDERLEY SANDRO E SILVA 
Reclamado: CDP CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
Data da próxima audiência:19/09/2007 às 09:25 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) CDP 
CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA                                                          
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 08 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 102/2007 
Processo   : 08307-2005-008-11-00-2 
Exequente: PEDRO COSTA DE SOUZA 
Advogado(a): GISELLE F. RODRIGUES DOS SANTOS                                                 
Executado: PANIFICADORA SANTO ANTONIO 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado(a) 
PANIFICADORA SANTO ANTONIO, Executado nos autos do processo 
supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para 
pagar em 48 (QUARENTA E OITO) horas ou garantir a execução, 
sob pena de penhora, a quantia de R$ 4.350,75(quatro mil e 
trezentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos) 
atualizado em 31/03/2006, correspondente ao Principal e Juros 
devidos nos termos da decisão proferida no referido Processo. 
RESUMO: 
Princ. Corrigido R$ 2.225,97 
Multa    R$ 653,15 
Tot dev ao Reclte R$ 2.879,12 
INSS Patronal  R$ 1.271,63 
Custas Conhecimento R$ 200,00 
Total Devido          R$ 4.350,75 
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Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, 
proceder-se-á à Penhora em tantos bens quanto bastem para o 
integral pagamento da dívida. 
REFERIDO VALOR DEVERÁ SER ATUALIZADO, QUANDO DA EFETIVAÇÃO DO 
PAGAMENTO. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 09 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 103/2007 
Processo   : 04171-2007-008-11-00-3 
Exequente: PRISCILA MARA SANTOS 
Executado: MONTANHA VIDEO LTDA 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado(a) MONTANHA 
VIDEO LTDA, Executado nos autos do processo supra, que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 
(QUARENTA E OITO) horas ou garantir a execução, sob pena de 
penhora, a quantia de R$ 3.176,92(três mil e cento e setenta e 
seis reais e noventa e dois centavos) atualizado em 
31/10/2006, correspondente ao Principal e Juros devidos nos 
termos da decisão proferida no referido Processo. 
RESUMO: 
Princ. Corrigido R$ 2.619,09 
Honor. Advocatícios R$ 401,74 
Tot dev ao Reclte R$ 3.020,83 
INSS Patronal  R$ 85,96 
Custas Conhecimento R$ 70,13 
Total Devido          R$ 3.176,92 
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, 
proceder-se-á à Penhora em tantos bens quanto bastem para o 
integral pagamento da dívida. 
REFERIDO VALOR DEVERÁ SER ATUALIZADO, QUANDO DA EFETIVAÇÃO DO 
PAGAMENTO. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 10 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 104/2007 
Processo   : 19342-2005-008-11-00-7 
Reclamante: CICERO MINOZO GAMA DA COSTA 
Advogado(a): JADISMAR SOUZA LIMA                                                              
Reclamado: KF SILVA DA COSTA LTDA 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) KF 
SILVA DA COSTA LTDA                                                                              
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: FICAR CIENTE DA SENTENÇA EXARADA DA SEGUINTE 
FORMA:CONCLUSÃO: Ante o exposto, DECIDO JULGAR PROCEDENTE, EM 
PARTE, A AÇÃO, PARA EFEITO DE CONDENAR K.F. DA SILVA LTDA, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEM VIVER E SOCIAL EMPREEENDIMENTO 
IMOBILIÁRIOS E, SUBSIDIARIAMENTE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 
PAGAREM A CÍCERO MIZONO GAMA DA COSTA QUANTIA A SER CALCULADA 
EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, A TÍTULO DE VERBAS RESCISÓRIAS, A 
MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT E INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO 
SEGURO-DESEMPREGO. ASSEGURADOS JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA, 
DESCONTOS FISCAIS E INCIDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA, NA FORMA DA 
LEI. IMPROCEDENTES AS HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS E AS VERBAS 
RESCISÓRIAS PRETENDIDAS A MAIOR. TUDO NOS EXATOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO. DECLARO O AUTOR BENEFICIÁRIO DE GRATUIDADE NA 
BUSCA DA TUTELA JURISDICIONAL, PARA OS EFEITOS DE DIREITO. 
Custas de R$- 80,00, pela Ré, calculadas sobre o valor da 
condenação que, para este fim, se arbitra em R$-4.000,00. 
NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, eis que a sentença está sendo 
publicada em data diversa da previamente designada. Para 
constar, foi lavrado este termo que vai assinado pelo Juiz 
Titular e pelo Diretor de Secretaria. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 11 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INAUGURAL 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 105/2007 
Processo   : 10462-2007-008-11-00-0 
Reclamante: ROSIVANILDA FERNANDES COSTA 
Reclamado: BR SERVIÇOS EMPRESARIAIS E COMERCIO LTDA 
Data da próxima audiência:09/08/2007 às 09:25 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) BR 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E COMERCIO LTDA                                                            
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: fica(m) notificado(s) o(s) reclamado(s) acima 
mencionado(s) a fim de comparecer(em) a audiencia a ser 
realizada nesta Vara Trabalhista, no dia, hora e local acima 
informados, para audiencia inaugural. Nessa audiencia V. Sa. 
devera oferecer as provas que julgar necessarias, constantes 
de documentos e/ou testemunhas. O nao comparecimento de V. Sa. 
a referida audiencia, importara o julgamento da questao a sua 
revelia e na aplicacao da pena de confissao quanto a materia 
de fato. 

 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 11 de maio de 
2007. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA BEZERRA, 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 10037/2008 
Processo   : 11764-2004-008-11-00-3 
Exequente: ENEIDA MARIA MOREIRA LIMA 
Advogado(a): RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS                                                        
Executado: COOTRASG-COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS EM 
GERAL LTDA 
O(a) doutor(a) JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado(a) COOTRASG-
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS EM GERAL LTDA, Executado 
nos autos do processo supra, que se encontra em lugar incerto 
e não sabido, para pagar em 48 (QUARENTA E OITO) horas ou 
garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de R$ 
9.286,64(nove mil e duzentos e oitenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos) atualizado em 30/07/2008, correspondente ao 
Principal e Juros devidos nos termos da decisão proferida no 
referido Processo. 
RESUMO: 
Princ. Corrigido R$ 9.286,64 
Tot dev ao Reclte R$ 9.286,64 
Total Devido          R$ 9.286,64 
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, 
proceder-se-á à Penhora em tantos bens quanto bastem para o 
integral pagamento da dívida. 
REFERIDO VALOR DEVERÁ SER ATUALIZADO, QUANDO DA EFETIVAÇÃO DO 
PAGAMENTO. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 31 de outubro 
de 2008. Eu, ________________________, AUGUSTO SALDANHA 
BEZERRA, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
 

15ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS 

 
 
15ª Vara do Trabalho de Manaus 
Rua Dr Machado,930 -  - MANAUS - AM - 69020090 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 10001/2008 
Processo   : 11053-2007-015-11-00-0 
Reclamante: CRISTINA FERREIRA DA COSTA 
Reclamado: RESTAURANTE LIMA LTDA (CANTO DA PEIXADA) 
O(a) doutor(a) LUCIANO BERENTEIN DE AZEVEDO, JUIZ(A) FEDERAL 
DO TRABALHO SUBSTITUTO(A) da 15ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) 
RESTAURANTE LIMA LTDA (CANTO DA PEIXADA)    
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: TOMAR CIENCIA DE QUE 
............................................... 
cxvcxvxcvxcv..................................................
... 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 27 de setembro 
de 2008. Eu, ________________________, SILVANILDE FERREIRA 
VEIGA, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
LUCIANO BERENTEIN DE AZEVEDO 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO SUBSTITUTO(A) 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 10012/2008 
Processo   : 01414-2008-015-11-00-0 
Reclamante: ANA MARIA DE OLIVEIRA 
Reclamado: ITA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 
O(a) doutor(a) RILDO CORDEIRO RODRIGUES, JUIZ(A) FEDERAL DO 
TRABALHO da 15ª VARA DO TRABALHO de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) ITA 
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA                                  
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: Que foi exarada por este Juízo a Sentença de 
Mérito de fls. 21/22 cujo dispositivo é transcrito 
abaixo:DISPOSITIVO: Ante o exposto e tendo em consideração o 
mais que dos autos consta, o Juízo da 15ª Vara do Trabalho de 
Manaus-AM resolve julgar TOTALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
contidos na reclamação trabalhista proposta ANA MARIA DE 
OLIVEIRA contra ITA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. (INISERVICE), 
condenando esta pagar à Reclamante, os títulos de: a) Aviso 
Prévio, na forma do artigo 487, inciso II, § 1°, da CLT, no 
valor de R$ 425,00 (Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais); 
(natureza indenizatória); b) Férias Proporcionais à razão de 
10/12 (Dez Doze Avos) acrescido de Um Terço na quantia de R$ 
472,22 (Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Dois 
Centavos), na forma do artigo 146,  parágrafo único, da CLT; 
(natureza indenizatória); c) FGTS de todo período laborado no 
valor de R$ 1.132,25 (Um Mil e Cento e Trinta e Dois Reais e 
Vinte e Cinco Centavos); (natureza indenizatória); e) FGTS 
sobre aviso prévio e férias com um terço na quantia de R$ 
71,78 (Setenta e Um Reais e Setenta e Oito Centavos). 
(natureza indenizatória). Tudo em fiel observância à 
fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente 
dispositivo como se nele estivesse transcrito. Valor total do 
crédito da Reclamante na quantia de R$ 1.983,02 (Mil, 
Novecentos e Oitenta e Três Reais e Dois Centavos). Juros na 
forma do artigo 39, §1°, da Lei n. 8177/1991. Correção 
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monetária nos termos da Súmula n. 381, do C. TST. Não há 
incidência de contribuição previdenciária em face à natureza 
indenizatória dos pleitos. Também deverão ser efetuados, se 
houver, os recolhimentos fiscais, permitindo-se a dedução do 
crédito do Reclamante, conforme a Lei 8.541/92, art. 46 e o 
Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser 
comprovados nos autos, na época do pagamento, sob pena de 
oficiar-se o órgão competente. Custas, pela Reclamada, no 
valor de R$ 39,66, calculadas sobre a importância de 
R$1.983,02, valor estipulado para esse fim e de depósito 
recursal, respeitado o limite legal, observada a condenação em 
parcelas de natureza trabalhista e previdenciária. A 
Reclamante é beneficiária da Justiça Gratuita. Ciente a 
Reclamante (Súmula n. 197, do C. TST). Intime-se a Reclamada 
por EDITAL. Nada mais. E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE 
ATA, QUE VAI DEVIDAMENTE ASSINADA. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 31 de outubro 
de 2008. Eu, ________________________, SILVANILDE FERREIRA 
VEIGA, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
RILDO CORDEIRO RODRIGUES 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
 

VARA DO TRABALHO TABATINGA 

 
 
Vara do Trabalho de Tabatinga 
AV. DA AMIZADE , Nº1440 -  - Tabatinga - AM - 69640000 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 10001/2008 
Processo   : 00357-2005-351-11-00-8 
Exequente: NEVIMAR FLORES SAMPAIO 
Executado: ITAENG - ENGENHARIA COM. CONST. E SERV. LTDA 
O(a) doutor(a) MARIA DA GLÓRIA DE ANDRADE LOBO, JUIZ(A) 
FEDERAL DO TRABALHO da VARA DO TRABALHO de TABATINGA. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) ITAENG 
- ENGENHARIA COM. CONST. E SERV. LTDA                                                        
, EXECUTADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: TOMAR CIENCIA DA PENHORA "ON-LINE", REALIZADA NO 
DIA  30/06/2008, ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD,  NO VALOR DE R$ 
6.110,70 (SEIS MIL, CENTO E DEZ REAIS E SETENTA CENTAVOS), COM 
PRAZO DE CINCO (05) DIAS PARA MANIFESTAÇÃO. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de TABATINGA - AM, em 20 de 
outubro de 2008. Eu, ________________________, VITOR SOARES 
DOS SANTOS, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
MARIA DA GLÓRIA DE ANDRADE LOBO 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
 

16ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS 

 
 
16ª Vara do Trabalho de Manaus 
Rua Dr Machado,930 -  - Manaus - AM - 69020090 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS 
No 10037/2008 
Processo   : 00158-2008-016-11-00-0 
Reclamante: CARTSON HONORIO LIMA 
Reclamado: SERVESYN LOGISTICA INTEGRADA LTDA 
O(a) doutor(a) MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO, JUIZ(A) 
FEDERAL DO TRABALHO da 16ª VARA DO TRABALHO        de MANAUS. 
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) 
SERVESYN LOGISTICA INTEGRADA LTDA                                                                   
, RECLAMADO       nos autos do processo supra, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da seguinte 
determinação: TOMAR CIENCIA DE SENTENÇA COM O TEOR 
ABAIXO.CONCLUSÃO: Por estes fundamentos e o mais que dos autos 
conste, decido julgar TOTALMENTE PROCEDENTE a presente 
reclamatória para efeito de CONDENAR a reclamada SERVESYN 
LOGISTICA INTEGRADA LTDA a pagar ao reclamante CARTSON HONORIO 
LIMA  a quantia de R$6.079,58, conforme requerido na inicial, 
relativo aos pleitos deferidos de: aviso prévio; 13º salário; 
férias + 1/3; FGTS (8% + 40%); multa do art. 477 da CLT; 
indenização substitutiva  do seguro-desemprego; salário 
retido; FGTS sobre salário retido. Defere-se o pleito de baixa 
na CTPS com data de 23.05.2007, sob pena de a referida 
anotação ser levada a efeito pela Secretaria da Vara, que 
deverá, neste caso, proceder à comunicação do fato à DRT e ao 
INSS. Deferidos juros com base na Súmula 224 do STF e a 
correção monetária com base na Súmula 381 do TST. Deferido o 
benefício da justiça gratuita ao autor, nos termos do art. 4º 
da Lei 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86. INSS e 
Imposto de Renda na forma da lei. TUDO NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO. Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor 
da condenação, no importe de R$121,59, de cujo recolhimento 
ficará ciente por ocasião da notificação da presente decisão. 
Ciente o reclamante. NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA REVEL. E, para 
constar, foi lavrado o presente termo. Nada mais. gac/// Juíza 
MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO. Titular da 16ª Vara do 
Trabalho de Manaus. 
 E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e 
passado o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa 
Oficial do  e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara 
do Trabalho.  
DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS - AM, em 31 de outubro 
de 2008. Eu, ________________________, CÁRMEN LÚCIA PONCE DE 
LEÃO BRAGA, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, subscrevi.  
O(a) Juiz(a):  
MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO 
JUIZ(A) FEDERAL DO TRABALHO 
 
 


